
   

DESAFIO DA PECUÁRIA RESPONSÁVEL  
  
  

1. DO OBJETIVO  

  

1.1 O objetivo do Desafio da Pecuária Responsável é reconhecer, premiar e difundir boas 

práticas de criação e manejo de bovinos de corte e leite, contribuindo para a promoção de 

práticas sustentáveis de produção.  

    

2. DAS INSCRIÇÕES  

  

2.1 As inscrições são gratuitas e devem ser realizadas no período de 19 de Abril de 2023 

a 30 de Maio de 2023, na página web: www.pecuariaresponsavel.com  

  

2.2 Poderão se inscrever pessoas físicas que atuem na cadeia produtiva de bovinos de 

corte e leite.   

  

2.3 Será permitido apenas um projeto por CPF e este projeto tem que completar os 

objetivos e os conceitos apresentados.  

  

2.4 A Comissão Organizadora poderá, a qualquer tempo, efetuar diligências para verificar 

a veracidade das informações prestadas pelos concorrentes, bem como solicitar a 

revalidação de documentos fornecidos.  

  

2.5 O não cumprimento de qualquer instrução deste Regulamento implica na invalidação 

da inscrição.  

  

2.6 A pessoa que se inscrever, poderá indicar uma empresa que esteja apoiando o projeto 

(essas informações estarão disponíveis no site www.pecuariaresponsavel.com) para que 

esta empresa apadrinhe o projeto e possa acompanhar e contribuir durante a curadoria.   

  

  

3. DA COMISSÃO ORGANIZADORA  

  

3.1 A Comissão Organizadora será designada pela PHIBRO Animal Health Corporation   

  

3.2 Caberá à Comissão Organizadora, organizar, implementar e conduzir todas as ações 

de divulgação, acolhimento e validação das inscrições, submissão dos trabalhos inscritos 

à Comissão Avaliadora (Athenagro), divulgação e premiação dos trabalhos selecionados.  

  

  

4. DOS PROGRAMAS, PROJETOS OU AÇÕES  

  

4.1 Os projetos ou ações ou ideias deverão ter real contribuição para a promoção de uma 

Pecuária Responsável, seja na criação dos animais práticas de manejo ou atividades 

ligadas aos recursos naturais e programas ligados os que nela trabalham.   

http://www.pecuariaresponsavel.com/
http://www.pecuariaresponsavel.com/


   

5. DOS QUESITOS A SEREM AVALIADOS E RESPECTIVAS PONTUAÇÕES  

  

Para atender os critérios do desafio da Sustentabilidade: Gestão dentro da porteira, os 

candidatos deverão atender os três pilares da sustentabilidade: Econômico, Social e 

Ambiental.  

 

Os critérios para avaliação foram divididos em dois grupos, sendo que o primeiro atende 

objetivos diretamente relacionados a questões sociais e ambientais, cujos projetos deverão 

destacar em sua apresentação.  

 

5.1  Os quesitos devem atender a um ou mais itens listados abaixo:   

  

5.1.1  Programas de defesa de nascentes 

5.1.2. Restituição da flora além das obrigações previstas em lei 

5.1.3. Programas de paisagismo rural e melhoria no ambiente de trabalho 

5.1.3. Distribuição de sombreamento por áreas da propriedade 

5.1.4. Programas de proteção da fauna 

5.1.5. Programas diferenciados de educação e benefícios para funcionários 

5.1.6. Apoio a escolas e comunidades locais 

5.1.7. Programas de ajuda a comunidades indígenas e quilombolas 

5.1.8. Atuação da direção e gerência na difusão e conscientização para outras empresas 

(vizinhos, fornecedores, clientes) 

5.1.9. Parcerias com programas de menor aprendiz, inovações das relações de trabalho, 

incentivos à melhoria do convívio social no ambiente de trabalho.  

5.1.10. Melhoria no desempenho zootécnico dos animais, reduzindo as pegadas hídricas 

e de emissões de carbono 

5.1.11. Aumento na produtividade vegetal, aumentando as remoções de carbono nos 

sistemas.   

5.1.12. Melhoria e adequação do sistema de produção para economizar óleo diesel com 

operações mecanizadas.  

5.1.13. Plano de melhoria e otimização no uso de insumos adquiridos ou aproveitamento 

de desejos gerados pela produção.  

5.1.14. Otimização da infraestrutura a aproveitamento de energias geradas na própria 

unidade: hídrica, eólica, biogás ou solar.  

5.1.15. Otimização do uso da água de captação para uso direto (bebedouros e  irrigação) 

e que demandam tratamento (casas, currais, instalações de apoio) 

5.1.16. Outros exemplos que atendam os contextos de investimentos sociais e ambientais.    

 

 

5.2. O critério de avaliação será rigoroso em relação ao pilar econômico da 

sustentabilidade. Assim como ocorreu com vários exemplos observados nos últimos anos, 

é fundamental que o negócio seja viável, afinal, sem a geração de recursos, nenhum 

projeto focado em benefícios sociais ou ambientais irá se sustentar ao longo dos anos.  

 



   

Sendo assim, mesmo que o projeto apresentado não entre no detalhamento econômico da 

unidade ou do projeto ou programa em si, será essencial que um espaço da apresentação 

seja reservado para discutir sobre:  

 

5.2.1. Itens envolvendo a produtividade do zootécnica do sistema: ganho de peso, 

mortalidade, reprodução, idade à primeira cria, idade de abate, qualidade da produção, 

bem estar animal, etc.  

5.2.2. Itens envolvendo a produtividade agronômica: atenção e cuidados com as pastagens 

freando o processo de degradação, tratos culturais (correção, adubação e defensivos) nas 

pastagens, sistemas integrados (com culturas anuais ou florestais), etc.  

 

As pontuações serão focadas nos destaques de benefícios socioambientais, que compõem 

o item 5.1. Mas a negligência em destacar pontos importantes do item 5.2. infringirá em 

penalizações, que poderão reduzir as pontuações.  

  

6. DA COMISSÃO AVALIADORA  

  

6.1 Os programas, projetos ou ações cujas inscrições tenham sido validadas serão 

avaliados por uma Comissão Avaliadora composta por profissionais indicados pela 

comissão organizadora.  

  

6.2 Apurados os resultados e havendo empate nos quesitos dos itens 5.1. (dimensão 

socioambiental), o critério de desempate será a maior nota no quesito 5.2. (dimensão 

econômica). Permanecendo o empate, a Comissão votará qual o programa, projeto ou 

ação tem mais visibilidade.  

  

6.3 A Comissão Avaliadora é soberana e autônoma e da sua avaliação não caberá recurso.  

  

7. DA COMISSÃO TÉCNICA  

  

7.1 Os dez melhores programas, projetos ou ações serão encaminhados para uma 

Comissão Técnica, composta por profissionais indicados pela comissão organizadora, 

que será responsável por oferecer recomendações que contribuam para o aperfeiçoamento 

da proposta do ponto de vista conceitual operacional e econômico.   

  

7.2 Tais recomendações serão apresentadas em dois encontros online com os responsáveis 

por cada um dos programas, projetos ou ações selecionadas.  

  

7.3 Após as alterações sugeridas nos programas, projetos ou ações selecionadas serão 

reavaliados pela Comissão Avaliadora seguindo a pontuação prevista no item 5.2 e 6.2.  

  

  

8. DA PREMIAÇÃO  

  

8.1 Serão premiados os três melhores programas, projetos ou ações.  

  



   

8.2 Os trabalhos vencedores receberão os seguintes prêmios:  

§ Primeiro lugar – Certificado de premiação e quinze mil reais (R$15.000,00)   

§ Segundo lugar – Certificado de premiação  

§ Terceiro lugar – Certificado de premiação  

  

  

9 DA DIVULGAÇÃO E DOS DIREITOS AUTORAIS  

  

9.1 O Prêmio Desafio da Pecuária Responsável terá ampla divulgação nos canais de 

comunicação das instituições promotoras e parceiras, que poderão reproduzir e divulgar, 

na forma impressa ou digital, o conteúdo dos projetos, programas ou ações, total ou 

parcialmente, bem como as imagens e vozes que constem de gravações de áudio ou vídeo, 

disponibilizados no ato da inscrição.  

  

9.2 Ao se inscreverem, as pessoas, grupos, instituições e empresas candidatas ao Prêmio 

Desafio da Pecuária Sustentável, declaram-se responsáveis pela autoria e conteúdo do 

programa, projeto ou ação, não cabendo qualquer responsabilidade aos realizadores do 

certame por eventuais infringências aos direitos autorais de terceiros, pelo uso de voz e 

imagem, ou por divulgação de informações de caráter sigiloso, constantes dos 

documentos apresentados juntamente com a inscrição.  

  

9.3 Pelo ato da inscrição, as instituições ou pessoas participantes autorizam a utilização 

de dados, informações, metodologias, ferramentas, dentre outros elementos constantes 

dos programas, projetos e ações inscritos, parcial ou integralmente pelas instituições 

promotoras e parceiras.  

  

9.4 Os direitos autorais e intelectuais, bem como de uso de voz e imagem serão 

preservados. Nas peças de divulgação, constarão os respectivos créditos.  

 

10 CRONOGRAMA  

2º Trimestre de 2023 – Abertura das inscrições  

2º Trimestre de 2023 – Fechamento das inscrições  

4º Trimestre de 2023 – Seleção dos melhores projetos  

4º Trimestre de 2023 – Seleção do vencedor  

  

 

 

 

 

 

 

  


